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Art .. 13. O Conselho Municipal de Acompanh a me nto e Controle Social do FUNDEB e o 

Con~elho Municipal de Alimentação E'.licol .o.r terá o !.eu funcíonamento regulamentado em 

lcgislac;ão espec ífica. 

TÍTULOID 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO 

CAPÍTULO( 

DA C RIAÇÃO DA C ONFERltNCTA MUNICíPA L DE EDUCAÇÃO 

Art.14. rica instituído A Conferênc ia Munic ipal de Educação com o fórurn rnáx iano de 

deliberação dos princípios norte.o.dores das ações das escolas integrantes do Sistema 

Munic ipal de E nsino, a ser reali zado, no rnínimo uma vez no período correspondente a cada 

gestão municipal. 

Parágraro Único - A Conferênc ia Municipal de Educação será convocado e m conjunto. por 

edita l. pela Secretaria Municipa l de Educação e pelo Conselho Munic ipa l ele Educação e 

contará com : 

1. a participação dos profi ssiona is da educação; 

li. a partic ipação da comunidade escolar local e dos conse lhos escolares das escolas da 

rede m unicipal e d a sociedade c ivil organizada. 

CAPÍTULO D 

DOS PROFISSIONAIS DA E DUCAÇÃO 

ArLJS. Integram o q uadro de profi ssionajs da educação do Sis tema Municipal de Ensino de 

Brejo do Piauí. todos os m embros do magis tério que exercem atividades docentes o u dão 

suporte pedagógico ao Si stema como supervisores. coordenadores pedagógicos . orientadores 

educacionais , e os que otuarn na área de ad1n ini s1.roção e p lon ejome1uo d o co1nplexo 

educacio nal. bem co mo os servidores da Rede Municipal de Ensino. 
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Art.16. O município incentivará a formação dos profiss ionais em educação da Rede 

Municipal de Ensino e rnantc rá prognum:ls de a tualização e apcrfciço~uncnlo dos profiss io na is 

nas áreas em que atuarem. 

§ 1 º A qualificação mínima para o exercício do magi s tério nos diferentes níveis e modalidades 

será especificada e regulamentada pelo Conselho Munic ipal de Educação obedecendo 

legislações nacionais: 

§2° A qualificação mínima para o exercício da at ividade de func io nam e nto da Rede Municipal 

de Ensino será especificada no Plano de Carreiro e Remuneração. 

CAPÍTULOill 

DA PARTICWAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR 

E SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

Art.17. A parlicipaçiio da comunidade escolar e sociedade c ivil organi zada dar-se-á nus 

decisões e encaminhamentos , fortalecendo a vivê ncia, garantindo-se: 

1. eleição dir-cta pnrn o Conselho Escolar, com a pa rticipação de todos os segmentos da 

comunidade escolar , conforme determinações da respecúva Lei Municipal ; 

U . auto nom ia d a comunidade e scolar para defin ir seu projeto político pedagógico, 

observada a leg islação vigente e os princípios emanados da Conferência Municipal de 

Educação. 

Art.18. A s escolas terão auto no mia da gestão finance ira, garantida através de repasses de 

vcr-bas, que scrüo utilizados após previa aprovaçüo do Plano de Apl.icaçüo pelo Conselho 

Escola r, em confo rmidade com o Plano Munic ipal de Educação e a Proposta Pedagógica da 

Escola. 

Pal'ágrafo Único: A prestação e aprovação das contas de que trata o caput do a rtigo , 1>elo 

Conselho Escolar e pela m antenedora é condição para liberação de novos rec ursos. 

TÍTULO IV 
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· DAS DISPOSIÇÕES GERAfS 

Art.19. O Sistema Municipal de Ensino obedecerá a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, expressa na Lei Federal nº 9394/96. 

Art. 20. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na da sua 

publicação. 

"Brejo do Piauí, 14 de Maio de 2018. 

Edso~osta 
Pr~feito Münicipal 

·Esta Lei foi sancionada, numerada, publicada e'registrada aos quatorzes di~ do mês de Maio 
âo ano'de Dois mil e oito (14/05/2018). ·.. · · · · 

~.,_:." t.M-J~~ ~-i~ k !.Y.9-... 
':lalruce llenev1des Roângües da Silva 
· . Chefe de Gabinete 

í, Portaria nº 035/2017 
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LEI N". 163, DE 14 D E MAIO DE 2018. 

/11stitui n Conselho Municipal d e Educação 

d e Brejo dt> Piaui e dá outras pmvidê11cias . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ. Es tado do Pi n.u í. a provou, e e u, 
Prefeito M unicipa l sanc iono a seguinte Lei: 

Art. r . O Conselho Municipal de Educação do m unicípio d e Brej o- Pia uí fica institu ído a 

partir do capílulo IV, a rtigos 141 a 154 d a Lei O,·gânica do Munic ípio e artigo 5", inc is o Ill d a 

Lei nº 149/20 15 do Plano Munic ipal de Educação. in tegrado ao S iste ma Munic ipa l de 

E ns ino. passando a ser disc iplinada nos a rtigos nhnixo. 

Art. 2°. O Conselho Municipal de Educação, ó rgão coleg iado do Sistema Municipal de 

E nsino , de natureza participativa e representativa d a comunidade na gestão da educação. 

exerc-e-rá as funções de caráter normaüvo. c-onsultivo , fiscalizador e deliberativo sobre a 

form ulação e o p lanejamento das políticas de educação d o município. 

Arl. 3 °. Compete ao Conselho Munkipa l de Educação: 

I. ze lar pelo c umpri me nto das diretri zes e bases d a educação fixada pe la legislação 

pertinente e nas disposições do Conselho Nacional de Educação; 

II. Esta be lecer normas, no uso das atribuições com etidas aos s istem as de ensino pe la Lei 

9.394/96. que fix a as di.retrizes e bases da educação naciona l. 

nr. e mitir parecer sobre questões e assuntos de natu reza pedagógica e educacional q ue 

lhe sejam subme tidas pelo Governo do Município, pelo(a) Secretár io(a) Munic ipal de 

Educação. be m com o po r outras auto ridades . e ntidades e pessoas interessad as: 

IV. estabelecer crité rios para autorização de func ionamento e reconhecim e nto de 

inscituições de educação infan ti l da inic iaci va privada destinadas ao acendimento das 

c rianças de zero a c inco o u seis a nos de, idade: 
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V. apreciar os pedidos e autorizar o funcionamento e reconhecimento das insti tuições de 

educação infantil . ensino fu ndamental. educação especia l , educação de jovem• e 

adu l tos (EJA) c r iadas e mantidas pelo poder publico mun_icipal~ 

VI. aprec iar e dclcrm.inar a s uspensão temporária ou d efiniliv<t das at ivida<lcs de 

es tabelecimentos de educação infantil autorizadas ou reconhecidas; 

VII. propor medjdas e formas de melhoria do funcionamento dos estabelecimentos de 

ensino. do desempenh o escol ar e das relações com o co1nunidode; 

Vlll. manter intercâmbio com os Conselhos de Educação e organismos que possam 

contribuir para o desenvolvimento d;\ educação; 

IX . participar da e laboração, do acompanhamento e avaliação de Planos. Programas e 

Projetos Educacionais; 

X. acompanhar e avaliar n prcsrnção de co1Híl$ do Munic ip io rcfcrcn1c i'I aplicação dos 

recursos da educação; 

Xl. zelar pela compati bilização das ações educacionais com programas de outras áreas 

como saúde, assis tência pública e promoção social os quais deverão garantir infra­

estrutura operacional adequada; 

XU. promover. anaHsar e divulgar estudos e experiências sobre a educação no município; 

Xtll. elaborar e reformula r o seu Regimento l.nterno. 

Art. 4°. O Conselho Municipal de Educaçilo será composto de nove membros tito.lares e igua l 

número de membros s uplentes, dentre os quais se incluirão: 

a) 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal, indicados pelo Pr·efeito 

Municipal sendo pelo menos dois representante da secretaria municipal de educ;-tção ; 

b) 01 (um) representante das instituições Panicu.lares de Educação infantil quando 

houver; 

c) 01 (um) representante do do Conselho Tute lar~ 

d ) 02 (d ois) representantes dos pais de alunos, sendo: 

l (um) rcprcscn.ttune de pais do.~ escolas públicos municipais; 

1 (um) representante de pai s das escolas da educação infantil da rede privada 

quando houver. 

e) 02 (c.lojs) rcpresent.antc' dos trabalhadores ern educação ( magis tério), sem.lo: 

1 (um ) representan te das escolas públicas municipais; 
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1 (um) representante das escolas de educação infanlil da rede privada 

quando houver. 

§ 1°. Os membros do Conselho constantes das alíneas '"d", .. e .. serão eleitos por seus pares 

em assembleia convocadas para esse fim e ind icados ao Prefeito Municipal que os 

designará para exercer suas funções; 

§ 2°. As funções dos conselhe iros do Conselho Municipal de Educação serão considerad as 

de relevante interesse social e o seu exercício terá prioridade sobre o de qualquer cargo 

público muni c ipal de que sejam titu lares os seus membros. 

Art. Sº . O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será quatro anos, 

permitida a recondução por uma vez consecuti va. 

Parágrafo Único - Excepcionalmente, após o término do primeiro mandato, só deverão ser 

reconduzido 50% dos conselheiros. 

A rt. 6°. Os conselhe iros que de ixarem de pertencer às c ategorias, que representam, serJ.o por 

esses substituídos no prazo máximo de trinta dias. 

Art. 7°. Os representantes indicados pelo Prefeito poderão ser demitidos "ad nutum". 

Art . 8 '\ Ocorrendo impedimento legal uu lice.nciamenlo o u afastamento du ,nembro titular, 

assumirá o suplente para completar o mandato. 

Arl. 9°. Nos casos de afas tamento definiti vo do me mbro titular e do respectivo s uplente, 

haverá, no prazo de trinta dias , a contar do prime iro dia da vacância, e le ição de novos 

membros para conclusão do m andato. na forma da § t O do art. 4°. 

Parágrafo Único - Será considerada como afastamento definitivo a ausência não justificada 

do conselheiro a três sessões consecutivas ou a dez alternadas. 
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Art. 10. O Presidente e o Vice-presidente do Conselho Municipal de Educação. escolhidos 

den tre os conselheiros nomeados . serão eleitos por um pe ríodo de quatro anos, podendo ser 

reeleitos para. outro período consecutivo. 

Pará ~rafo Único - A e leição do Presidente e do Vice-presidente será processado em 

escrutínio secreto ou aberto. 

Art.11. O Conselho Municipal de Educação funcionará em sessão do Plenário e em reunião 

de Comissões permanentes na forma regimental. 

Parágr11fo Ú nico - O Conselho Munic ipa l de Educação poderá criar comissões especia is ou 

grupos de tra balho para execução de tarefas indicadas no ato de sua criação. 

Art. 13. O pessoal necessá,rio às ativ idades do Conselho Munic ipa l de Educação será 

recrutado dentre os servidores da Administração Municipal, pelo o Secretário(a) de Educação 

e avaliado e m seu desempenho pelo próprio Conselho, para as funçõe definidas no seu 

Regime nto Inte rno. 

Parágrafo Único - É assegurado ao Conselho Municipal de E ducação um(a) Secrelário(a) 

Executivo(a). escolhido pelo P residente e le ito, dentre os servidores da Admi nistração 

Municipal que cenha curso superior. 

Art. 14. O Conselho Munic.ipa l de Educação reunir-se-á e deli berará corn a presença da 

maioria s imples de seus membros. 

Art. 15. As decisões do Conselho Municipal de Educação serão tomadas cm forma de 

Resolução, que deverão ser homologadas pelo(a) Secreu1rio(a) Municipal de Educação. 

Pa1-ágrafo Único - A lém das Resoluções, o Conselho Municipal de Educação poderá 

fonnalizar suas decisões a trov~s instruções, indicações e our.ro atos. previsto em seu 

Regimento interno. a serem observados pelos órgãos e instituições que integram o S iscema 
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Municipal de Énsino, com a devida homologação pelo(a) Secretario(a) Municipal de 

Educação. 

Art. Hi. 0 .-Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação será aprovado por maioria · 

slmplesde seus membros e homologado por Decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 17. A composição do Conselho Municipal de Educação dar-se-á no prazo de 60 

(sessenta) 4ias a contar da data da publicação da Lei. 

Art. 18. A organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Educação serão 

disciplinados _em regimento a ser elaborado no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data da publicação desta Lei. · 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua -publicação e revoga-se as disposições em 

contrário: 

Brejo do Piauí, 14 de.Maio de 2018. 

~--tó 
Edson Ribeiro Cos1ii, 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi sancionada, numerada, publicada e registrada aos quatories dias do niês de Maio 
do ano de Doi_s mil e oito (14/05/20 18). · 

~-.; ~V~ ,t-,l~ ,i.aJ,,,,_ 
· Tálnice Benevides Rodrigues'da Silva 

Chefe de Gabinete 
Po~ia nº 035/2017 


